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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Irupi/ES, Sr. Gerselei Storck, no uso das atribuições conferidas por Lei, torna público que estarão 
abertas inscrições ao Concurso Público de Provas para provimento de cargos vagos de seu Quadro de Pessoal nos dias 13 a 17 
de agosto e para fins de criação de cadastro de reserva, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. Os cargos, escolaridades, vagas, valor de inscrição, vencimentos e carga horária, são os constantes do Anexo I deste Edital. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português na forma da Lei. 
2.2. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos.  
2.3. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
 
3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
3.3. Estar em gozo dos direitos políticos; 
3.4. Não ter sido demitido por justa causa por órgão público da administração direta ou indireta a nível municipal, estadual e 
federal; 
3.5. Não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
3.6 Não ter sido condenado por prática de ato de improbidade administrativa ou que tenha causado dano ao erário. 
3.7. Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público nos termos do disposto no art 137, da Lei Federal nº 
8.112/90. 
 
4 – DAS INSCRIÇÕES 
 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: as inscrições estarão abertas em 05 (cinco) dias corridos, de 13 a 17/08/2007. 
 
Horário: 08:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h, sendo que em 13/08, as inscrições se iniciarão após às 13:00 horas. 
 
Local: Sede da ADESI (Associação de Desenvolvimento Social de Irupi), à Rua Vereador Jeremias de Castro Souza, s/nº, no 
Centro de Irupi/ES. 
 
4.1 Documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de 
procuração específica, os seguintes documentos: 
a) Comprovante de recolhimento do valor da inscrição, no Banestes  - Banco nº 021, Agência 0038 , Conta Corrente nº 
12.411.393 em favor da Prefeitura Municipal de Irupi. 
b) Cópia autenticada da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, o 
procurador também deverá apresentar original de seu documento. 
c) Preenchimento do formulário de inscrição de forma legível 
 
4.1.2. Após apresentação da documentação exigida, o candidato deverá assinar documento (o próprio formulário de inscrição), no 
qual declare atender às condições exigidas para a inscrição e submeter-se às normas expressas neste Edital. 
 
4.2.3 O Edital e o Manual do Candidato estarão disponíveis nas páginas dos endereços eletrônicos 
www.magnusauditores.com.br  
 
4.2. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem no presente concurso, desde 
que as deficiências de que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições do cargo e declarado no ato da inscrição.  
 
4.3. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou 
informações falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época. 
 
4.4. O preenchimento dos dados constantes na ficha de inscrição é de total responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
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4.5. Outras informações: 
a)O pagamento da importância relativa à inscrição somente poderá ser efetuado em dinheiro na Agência bancária citada no item  
4.1, ‘a’, não sendo aceito depósito em caixa rápido; 
b) Só o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito; 
c) O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Concurso, por 
culpa ou omissão exclusiva da Administração; 
d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
e) Não serão recebidas inscrições ou títulos por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
f) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta; 
g) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
 
4.6. O candidato inscrito no concurso público do Edital nº 001/2007 ficará automaticamente inscrito neste concurso, exceto aquele 
que desistir e solicitar devolução do valor pago por sua inscrição. O pedido de devolução deverá ser feito mediante preenchimento 
de formulário próprio na Secretaria Municipal de Finanças na sede da Prefeitura Municipal de Irupi, até o dia 17/08, 
impreterivelmente. 
 
5 – DAS PROVAS 
 
5.1 O processo seletivo constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
5.2 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório, serão aplicadas para todos os cargos e terão duração 
máxima de 03 (três) horas. 
 
5.3 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada Questão. 
 
5.4 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos distribuídos no conjunto das 
Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
 
5.5 O programa de prova para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo II deste Edital, sendo disponibilizado, ainda, 
no endereço eletrônico www.magnusauditores.com.br 
 
 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
6.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no Município de Irupi, no dia 09/09/2007. 
 
6.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Irupi e disponíveis no site: www.magnusauditores.com.br a partir 
do dia 03/09/2007, planilhas contendo locais e horários de realização das provas objetivas e práticas, respectivamente. 
 
6.2.1 A identificação correta dos locais de aplicação das Provas e o comparecimento no horário determinado serão de inteira 
responsabilidade do candidato, observando o item 6.2 deste Edital. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, data 
e horário determinados.  
 
6.3 O ingresso nos locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o comprovante 
de Inscrição, juntamente com a Cédula Oficial de Identidade ou Carteira de Trabalho ou Certificado de Reservista ou Carteira do 
Conselho Regional, correspondente à sua atividade profissional ou Carteira de Motorista (CNH modelo novo com foto). Como o 
documento não ficará retido, será exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  
 
6.4 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 
6.5 Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
 
6.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta tipo 
esferográfica azul ou preta. 
 
6.7 Não será permitido o uso de máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos de celulares 
ou com quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
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6.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de provas em condições especiais e/ou tempo adicional, 
deverá informar no ato da inscrição, através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
 
6.9. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda 
da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem 
necessários, não tendo a candidata neste momento a companhia do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de 
compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a 
candidata de realizar a prova. 
 
6.10. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade. 
 
6.11 O candidato deverá transcrever suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
6.12 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
6.13 Será excluído do concurso o candidato que: 
a)Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar documento de identidade; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia de um fiscal. 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes; 
 
6.14 Não haverá revisão de provas. 
 
6.15 O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o sua Folha de Respostas. 
  
6.16 Serão consideradas, exclusivamente, as respostas marcadas na Folha de Respostas, não sendo atribuído ponto a questão 
que contenha mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou não marcada. 
 
 7– DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
7.1 Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
7.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
 
7.3 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente: 
a) ao que obtiver maior pontuação na prova de português. 
b) ao candidato que for o mais idoso; 
 
 8 – DOS RECURSOS 
 
8.1 Caberá recurso, em única e última instância, à Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Irupi: 
 
8.2 Contra questão da prova Objetiva de Múltipla Escolha, nos 02 (dois) primeiros dias úteis seguintes ao da divulgação do gabarito 
oficial, desde que demonstrado erro material, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas. 
 
8.3 Contra os resultados, nos 02 (dois) primeiros dias úteis seguintes ao da divulgação, desde que demonstrado erro material; 
 
8.4 Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, ou ainda 
aqueles a que se der entrada fora dos prazos preestabelecidos. 
 
8.5 Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Irupi, no horário de expediente, e encaminhados à Comissão 
Municipal de Concurso Público. 
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8.6 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, serão atribuídos a 
todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial. 
 
9 – DA COMISSÃO REALIZADORA DO CONCURSO 
 
9.1 O Prefeito Municipal de Irupi designa para este certame, a Comissão Realizadora de Concurso composta dos seguintes 
membros: Dalila Alcure de Castro Rios Storck, Wesley Barbosa, Fábio Luis de Freitas, Célia Vieira da Cunha Ferreira, 
Osmar da Silva Tomaz, Michelle F. de Lima Cezar e Marcos Antônio Gomes de Lima. 
 
9.2 A Comissão Realizadora do Concurso deverá, sob a sua supervisão, coordenar todas as etapas da elaboração e julgamento do 
certame. 
 
6.3 A fim de manter a necessária coordenação, o Prefeito do Município indicará quantas pessoas forem necessárias, para 
acompanhar a realização do concurso, às quais incumbirá fiscalizar a aplicação das provas e apuração do resultado por processo 
eletrônico de leitora ótica junto à empresa realizadora do Concurso Público, tomando as medidas necessárias à manutenção do 
sigilo. 
 
6.4 Compete ao Prefeito Municipal, a homologação do resultado do Concurso, à vista do relatório apresentado pela Comissão 
Realizadora de Concurso, dentro de cinco dias contados da publicação do Resultado Final. 
 
6.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da prova, circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado Público a ser 
publicado no site (www.magnusauditores.com.br). 
 
10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O candidato aprovado e nomeado submeter-se-á ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e ao Plano de Cargos e 
Salários do Município de Irupi. 
 
10.2 O local de trabalho será em qualquer unidade da Administração Municipal de Irupi ou outros locais por força de convênios. 
 
10.3 A carga horária máxima de trabalho será de 44(quarenta e quatro horas semanais) horas semanais, observada a 
especificidade do cargo e o local de lotação. 
 
10.4 A Comissão de Concurso Público terá a responsabilidade de acompanhar a realização do Concurso, receber os recursos, 
encaminhando-os à Magnus Auditores e Consultores Associados que fará estudo, fornecendo parecer. 
10.5 O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado por mais 02 (dois) anos. 
 
10.6 Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito a estágio probatório, de 03 (três) anos, durante o qual sua eficiência e 
capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo. 
 
10.7 A aprovação no Concurso não assegura direito à nomeação, mas esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos e seu prazo de validade.   
 
10.8 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital, não podendo o candidato inscrito alegar desconhecimento das 
normas contidas neste Edital e nas legislações pertinentes. 
 
10.9 A Prefeitura Municipal de Irupi e a Magnus Auditores e Consultores Associados não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 
10.10 O candidato deverá manter junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Irupi, durante o prazo 
de validade do Concurso, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação caso 
não seja possível a sua convocação por falta da citada atualização. 
 

10.11 Toda informação referente à realização do Concurso será fornecida pela Prefeitura Municipal de Irupi, através da Comissão 
de Concurso Público. 
 

10.12 – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
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10.12.1 - Ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, desprezadas as frações inferiores a 0,5 (meio), na 
forma do Anexo I deste Edital, para pessoas portadoras de necessidades especiais, em cumprimento às normas legais, desde 
que compatível com o exercício do cargo e declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser portador de 
necessidades especiais no ato de sua inscrição não poderá declarar posteriormente. 
 

10.12.2 Os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o próprio formulário de inscrição), serem portadores de 
necessidades especiais, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
 

10.12.3 Os portadores de necessidades especiais, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício 
do cargo. 
 

10.12.4 O candidato deverá solicitar, no ato de sua inscrição, caso necessite, condições especiais para realização das 
provas, em campo especificado na ficha de inscrição. 
 

10.12.5 É considerado portador de necessidades especiais aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99, com as alterações advindas do Decreto Federal nº 5.296 de 2004. 
 

10.12.6 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com a estrita observância da ordem de classificação. 
 

10.13 O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de 
posse no cargo: 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se tiver; 
c) Fotocópia autenticada do CPF; 
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
e) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
f) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina da Prefeitura Municipal de Irupi. 
g) 02 (duas) fotografias 3x4; 
h) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição; 
i) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
j) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, quando 
cabível; 
k) Declaração de não acumulação de cargos públicos, exceto nos casos previstos em lei; 
l) Declaração de bens e valores componentes do patrimônio individual; 
m) Certidão de inteiro teor quanto à existência de antecedentes criminais e condenação por dano ao erário em ações de improbidade 
administrativa, ação civil pública, ação popular e assemelhadas. 
 

10.14 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, 
legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de 
validade do concurso público, os registros eletrônicos a ele referentes. 
 

10.15 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Irupi, 
ouvida a Magnus Auditores e Consultores Associados, empresa responsável pela execução do Concurso. 
 

10.16 Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

10.17 Todas as informações referentes ao concurso e os resultados serão publicadas no mural da Prefeitura de Irupi e 
disponibilizadas no site da Magnus (www.magnusauditores.com.br). 
 
 
 
 
Irupi/ES, 26 de julho de 2007. 
 
 
 
__________________________________ 
Gerselei Storck 
Prefeito Municipal
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       ANEXO I 
CARGO Nº DE 

VAGAS 
VAGAS PARA 

PPD* 
SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE QUESTÕES 

Assistente Social 02 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Auxiliar Administrativo 05 - 514,72 45,00 44 1º grau completo 
L. Portuguesa 15 
Matemática 10 
C. Gerais 15 

Auxiliar de Laboratório 02 - 514,72 50,00 44 2º grau completo 
L. Portuguesa 15 
Matemática 10 
C. Gerais 15 

Bombeiro 03 - 645,42 40,00 44 4ª série completa 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Braçal 28 02 380,00 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 

Carpinteiro 02 - 645,42 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 

Distribuidor de Merenda 01 - 428,96 45,00 44 1º grau completo 
L. Portuguesa 15 
Matemática 10 
C. Gerais 15 

Eletricista 02 - 817,03 40,00 44 4ª série completa 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Enfermeiro 03 - 1.601,33 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Engenheiro Agrônomo 01 - 1.940,44 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Engenheiro Civil 01 - 1.601,33 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Escriturário 07 - 645,42 50,00 44 2º grau completo 
L. Portuguesa 15 
Matemática 10 
C. Gerais 15 
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       ANEXO I (continuação) 
CARGO Nº DE 

VAGAS 
VAGAS PARA 

PPD* 
SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE QUESTÕES 

Farmacêutico/Análises Clínicas 01 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Fisioterapeuta 02 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Fonoaudiólogo 01 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Guarda Municipal 08 - 380,00 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 

Mecânico 01 - 817,02 40,00 44 4ª série completa 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Médico 02 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Merendeira 24 01 380,00 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 

Nutricionista 01 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Oficial Administrativo 02 - 1.021,30 50,00 44 2º grau completo 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Orientador 01 - 853,09 60,00 25 

Formação profissional em educação para 
supervisão ou orientação escolar para 
educação básica obtida em curso de pós-
graduação, obtido por meio de Diploma ou 
Certificado de duração mínima de 360 horas, 
regulamentada pelo Conselho Nacional de 
Educação, com aprovação de monografia. 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Pedreiro 06 - 645,42 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 
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       ANEXO I (continuação) 
CARGO Nº DE 

VAGAS 
VAGAS PARA 

PPD* 
SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
NÚMERO DE QUESTÕES 

Psicólogo 01 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

 Servente 33 02 380,00 40,00 44 1ª série do 1º grau 
L. Portuguesa 20 
Matemática 20 

Supervisor 01 - 853,09 60,00 25 

Formação profissional em educação para 
supervisão ou orientação escolar para 
educação básica obtida em curso de pós-
graduação, obtido por meio de Diploma ou 
Certificado de duração mínima de 360 horas, 
regulamentada pelo Conselho Nacional de 
Educação, com aprovação de monografia. 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Técnico Agrícola 01 - 1.021,30 50,00 44 2º grau completo 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Técnico em Enfermagem 04 - 1.940,44 50,00 44 Curso técnico, com registro no COREN 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Técnico em Vigilância 
Epidemiológica 02 - 1.021,30 50,00 44 2º grau completo 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Técnico em Vigilância Sanitária 02 - 1.021,30 50,00 44 2º grau completo 
L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

Veterinário 01 - 1.286,79 60,00 20 Ensino superior, com registro no órgão de 
classe 

L. Portuguesa 15 
C. Gerais 10 
C. Específicos 15 

 
TOTAL 156 

 

*PPD – Pessoas Portadoras de Deficiência. 
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CRONOGRAMA DO CONCURSO 
 

ITEM
 

RESPONSÁVEL ATIVIDADES DATA 

01 Magnus Auditores e Pre- 
feitura de Irupi 

Data de Divulgação do Edital no site e em Im- 
prensa Oficial  

26/07/2007 

02 Magnus Auditores Período de Inscrições 13 a 17/08/2007
03 Magnus Auditores Informar à Prefeitura de Irupi a quantidade de  

Candidatos inscritos no certame 
24/08/2007 

04 Magnus Auditores Informações aos candidatos sobre os locais de 
Prova (nome e endereço das escolas) Publicação  
do Edital de Convocação dos candidatos inscritos 
para realização da prova no 
site: www.magnusauditores.com.br 

03/09/2007 

05 Magnus Auditores Divulgação do Cartão de Inscrição pelo site: 
www.magnusauditores.com.br 

05/09/2007 

06 Magnus Auditores DATA DA PROVA 09/09/2007 
07 Magnus Auditores e  

Prefeitura de Irupi 
Divulgação do Gabarito Oficial com as res- 
postas das questões 

11/09/2007 

08 Candidato Prazo de recurso do Gabarito Oficial 12 e 13/09/2007
09 Magnus Auditores e 

Prefeitura de Irupi 
Resposta aos recursos interpostos quanto ao 
Gabarito Oficial 

18/09/2007 

10 Magnus Auditores Resultado contendo as notas de cada candidato 
e sua classificação geral 

24/09/2007 

11 Candidato Prazo de Recurso referente às notas e classi- 
ficação geral 

25 e 26/09/2007

12 Magnus Auditores Respostas dos Recursos interpostos pelos can- 
didatos referente ás notas e classificação geral 

01/10/2007 

13 Magnus Auditores Divulgação do Resultado Final, incluindo a  
Classificação Final dos Portadores de Neces- 
sidades Especiais.  

05/10/2007 

 
 


